
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO NU78/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO-ES.

INDICAR a adoção de providências por parte
do Poder Executivo Municipal para a
implantação de banheiros químicos para os
feirantes do município Fundão, mais
necessariamente na Feira .

A vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença
de V. Exa. INDICAR a adoção de providências por parte do Poder Executivo Municipal para a
implantação de banheiros químicos para os feirantes do município.

A presente indicação visa atender a uma necessidade básica e urgente dos feirantes que
atuam em nosso município: a disponibilização de banheiros químicos adequados durante a
realização das feiras livres.
Atualmente, muitos trabalhadores enfrentam dificuldades por não terem acesso a
instalações sanitárias próximas, o que compromete não apenas sua dignidade, mas também
as condições de higiene e saúde no ambiente de trabalho. Trata-se de profissionais que
permanecem por longas horas em atividade, prestando um serviço essencial à população, e
que merecem condições mínimas adequadas para o exercício de suas funções.
A implantação de banheiros químicos em pontos estratégicos das feiras contribuirá
diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos feirantes, além de proporcionar mais
conforto aos consumidores que frequentam esses espaços. A medida também reforça o
compromisso do poder público com a saúde pública, a organização urbana e o respeito aos
trabalhadores.

Diante disso, solicitamos a devida atenção e providências por parte do Executivo Municipal
para a implementação desta importante ação.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta indicação.
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